
DIÁRIO OFICIAL
Município de Fátima do Sul - MS

ANO V nº. 742 FÁTIMA DO SUL - MS, QUINTA-FEIRA,  06 DE OUTUBRO DE 2022 PÁGINA 01 DE 02

Criado pela Lei Municipal Nº. 1.242, de 08 de Outubro de 2018 

PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
MARIA JANE DA SILVA BORGES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
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ROSEMARY DE FATIMA GOMES MATOZO GONÇALVES,
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
JULIÃO BISPO VIEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
ROGÉRIO KENDI MORIZAKI
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS
Secretário Distrital
LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procurador Geral do Município 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS,
Controladora Geral do Município 
ISABEL INES PIVETA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÃO

PORTARIA IPREFSUL Nº 025/2022.

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA O 
SEGURADO SR. EDSON FERNANDES, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
 
A DIRETORA PRESIDENTE DO IPREFSUL – MS INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FÁ-
TIMA DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
LEI MUNICIPAL 970/2005.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 07 de Outubro de 2022, be-
nefício previdenciário de aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição para o Segurado Sr. EDSON FERNAN-
DES, inscrito no CPF nº 078.830.721-53 no cargo de Motoris-
ta, Matrícula 459-01, Símbolo SAX-802, Classe C, Referência 
22, do quadro de servidores efetivos do Município de Fátima do 
Sul/MS, com proventos integrais, correspondentes à totalidade 
da remuneração do seu cargo efetivo, no valor de R$ 1.736,05 
(hum mil setecentos e trinta e seis reais e cinco centavos), com 
fundamento no Artigo 44 da Lei Complementar Municipal nº 
970, de 13 de outubro de 2005.
Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na for-
ma da Lei, na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em ativi-
dade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclas-
sificação do cargo em que se deu a aposentadoria, em confor-
midade com o §1º do Artigo 44 da Lei Complementar Municipal 
nº 970/2005.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
 	 Fátima do Sul/MS, 06 de Outubro de 2022.
 	 MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SOUZA
 		                         DIRETORA PRESIDENTE

DECISÃO

Ref.: Processo Administrativo n.º 049/2022
Pregão n.º 011/2022
Assunto: Requerimento de reequilíbrio de preço de combustível
Interessado: D. Gonçalves & Cia Ltda.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, no exer-
cício da competência que lhe confere o art. 48, inciso XVIII, da 
Lei Orgânica do Município de Fátima do Sul, e considerando o 
Parecer da Procuradoria Geral do Município, com fundamento 
no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 8.666/1993, RESOL-
VE DEFERIR os requerimentos de 2, 13 e 26 de setembro de 
2022, de reequilíbrios dos preços da GASOLINA COMUM de 
R$ 5,44 (cinco reais e quarenta e quatro centavos) para R$ 
5,08 (cinco reais e oito centavos); de R$ 5,08 (cinco reais 
e oito centavos) para R$ 4,98 (quatro reais e noventa e oito 
centavos); e de R$ 4,98 (quatro reais e noventa e oito centa-
vos) para R$ 4,88 (quatro reais e oitenta e oito centavos), nos 
períodos neles especificados.
Determino à Supervisão de Licitações, Contratos e Convênios 
a  formalização do respectivo Termo Aditivo para publicação na 
forma do art. 61, par. ún., da Lei n.º 8.666/1993.
Intime-se o interessado.  Às providências.				  
		

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL, MS, em 4 de outubro de 2022.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

ATOS DO IPREFSUL



			 
PORTARIA IPREFSUL Nº 024/2022.

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA A 
SEGURADA SRA. ROSELI MARQUES DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 
A DIRETORA PRESIDENTE DO IPREFSUL – MS INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FÁ-
TIMA DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
LEI MUNICIPAL 970/2005.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 07 de Outubro de 2022, be-
nefício previdenciário de aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição para a Segurada Sra. ROSELI MAR-
QUES DA SILVA, inscrita no CPF nº 005.705.551-32 no cargo 
de Servente, símbolo SAX-812, classe C, referência 11, do qua-
dro de servidores efetivos do Município de Fátima do Sul/MS, 
com proventos integrais, correspondentes à totalidade da re-
muneração do seu cargo efetivo, no valor de R$ 1.574,04 (hum 
mil quinhentos e setenta e quatro reais e quatro centavos), com 
fundamento no Artigo 44 da Lei Complementar Municipal nº 
970, de 13 de outubro de 2005.

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na for-
ma da Lei, na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em ativi-
dade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclas-
sificação do cargo em que se deu a aposentadoria, em confor-
midade com o §1º do Artigo 44 da Lei Complementar Municipal 
nº 970/2005.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 		  Fátima do Sul/MS, 06 de Outubro de 2022.

 	 MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SOUZA
 		                           DIRETORA PRESIDENTE
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